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Edital n.º   5 /2018 
--- Mário Jorge Soares Parruca, Presidente da Freguesia de Vila Nova da Rainha, torna públicas, 
de acordo com as disposições do artigo 56º da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, as 
deliberações da reunião ordinária da freguesia de Vila Nova da Rainha, realizada no dia doze 
de março de dois mil e dezoito.  -----------------------------------------------------------------------------------  
 ------------------------------------------------- ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  
--- Propostas  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------   
--- 1 – Proposta n.º 8/2018 – Aquisição de bens para o posto médico. -------------------------  
--- O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: ---------------------------------  
--- “Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------------------------  
--- O sucesso que a prestação de serviços, como médico de clinica geral, tem noutras freguesias 
do concelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Que a saúde é um bem essencial e que este serviço pode colmatar a falta de médico de 
família que alguns fregueses têm e ainda a falta de vagas para consultas de recurso;  -------------  
--- Assim de acordo com o estipulado na al. v) do n.º 1 do art. 16º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Que se proceda à aquisição de materiais básicos de higiene necessários a apetrechar o 
consultório médico, permitindo a realização de consultas médicas.  -------------------------------------  
--- A Proposta foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------------------  
--- 2 – Proposta n.º 9/2018 – Aquisição de serviços e bens com vista à realização da 1ª 
edição da prova “Trilho dos Arneiros” – Trail e caminhada. ----------------------------------------------  
--- O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: ---------------------------------  
--- “Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------------------------  
--- A proposta apresentada pelo freguês Paulo Simões, proposta devidamente fundamentada, 
propondo a realização de uma prova de trail, na área da freguesia; -------------------------------------  
--- É competência da freguesia apoiar e organizar provas desportivas que além de envolver os 
fregueses, são uma mais valia para o comércio local devido à afluência de participantes e 
acompanhantes que este tipo de provas tem;  -----------------------------------------------------------------  
--- Assim de acordo com o estipulado na al. v) do n.º 1 do art. 16º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Que se proceda à aquisição de serviços e bens necessários à realização da 1ª Edição do 
Trilho dos Arneiros, prova de trail e caminhada, com data de realização a 21 de Outubro de 
2018 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- A Proposta foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------------------  
 

--- Para conhecimentos geral se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume. ---------------------------------------------------------------------------------  
 

Vila Nova da Rainha, 15 de março de 2018 
 

O Presidente da Freguesia 
 

_________________________ 
Mário Jorge Soares Parruca 


